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Pretettura lluntcipal
Dom Pedro de Alcântara
Rio Grandê do Sul - Brasil

JUSTIFICATIVA SOBRE À EMPRESA CONTRÀTADA

À contrataçào da empresa Centto de Estudos pata a r\dministmçâo Púbüca

Editota Ltda., é a mais indicada em rzzào da necessidade que possü o

l*gislativo/Executivo em face da segurança das informaçôes tepassadas atrar-és dos

informativos "Cademo de Estudos pata a Àdminisaaçào Púbüca" e "Gúa do Scn'idot

Púbüco", com textos de interessc da administraçào púbJica municipal.

A eqüpc técnica responsárrl pela elabotâçào dos textos técnicos é formada
de pro6ssionais com ampla experiência, em especial o ditetor técnico da instituiçào.

Sendo assinl a inexigrbilidade da licitaçào podetá ocore!, tudo conforme o
attigo 25, I da l,ei Fedctal no 8.666/93 - l,ei de Licitações.

Dom Pedro de Álcântara/RS, 05 de outubto de 2023

ber L'PP

Agente de Conuatações

DESPACHO

r\o SetorJurídico pata Parccct

0s/10/2023

I

tt rle C trâtâçoes

Av Central, 89 - CEP 95568-000 - Dom Pedro de Alcántarâ - RS
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No que se refere a justificava do preço acordado entre âs pârtes considerâ-
sc o pteço aiustado como pteço de mctcado e justo pata a ptestação dos serv-iços.



Pre§eituaa Municipel
I)om Pedro de Alcântara
Rio Grânde do Sul - Brâsil

Patccer Juridico n" 181 / 2023

PÍocesso âdministraivo rf 1393 /2023

inexigrbiüdade n" 08/2023

Âssunto: Trata se de paÍecer requisitado pclo

Departamento de ücitações para Contratação de

Ilmprcsa para fomecimento de úformativos tócnicos,

por inexigibiüdade dc licitação.

Yersa o presente sobre posicionamento desta Àssessoria quanto à

viabilidade técnica relativa à tazào da escolha do fomcccdor, o prcço prcvisto e os

fundamcntos juridicos que embâsâm â contrataçào da Emptesa para realização de

fomecimento de infcrrmativos técmcos.

Como se pode vcr a contrataçào de assinatuta de perióücos é

perfeitamentc possivcl, sobre o tema o Egrégro 'I'ribunal dc Contas do Ilstado de

Santa Catarina, no Prejulgado n" 112,1, leciona:

Ptejulgados 1124

Na ineígibüdade de Licitaçào nào sc cogita limitc de valor para a

conúâtâçào, pois afastadas a licitaçào e as respectivas modaüdadcs,
embora o preço deva ser compatír'el com as vendas do mesmo matedal a

outros consumidotes,

A conuatação de assinatura d ôes
similares oodc scr cfetivada por processo de inexigibilidade de
licitacào. tendo o disoosto no câDu( do an. 25 da Lei Federal n"
8.666,t9-i como fundamento lesnl Dàrà Ícalizacão da desDesa.
l)e\cm scr obsen'edas as elgências do arr. 26 daguclc diploma lcgal,
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Preteltura llunicipat
Dom Pedro de Alcântara
Rio Grande do Sul - Brasil

-\ aqüsiçào de livtos diretâmenrc de editora, ou do autor, também podc
ser reaüzada por prccesso de incxigibilidade dc licitação. No caso de
aqüsiçào dc livros no mercedo vareiista (ivrarias revcndedoras), diante
da possibüdade de competiçào, imprescindivel a reaüzaçào de processo
licitarório, podcndo scr efetivada por processo de drspensa de licitaçào
quâÍrdo o valor foi inferior ao ümite pam ücitaçào na modaüdade de
convite (hipótese do inciso Il do ztt.24 ú Lei Federal n" 8.666/93).

No caso de aqursiçào de livros no mercado varejista (ivrarias), impende
estabclecer programação anual de aqúsição dcsses bens, em
cumprimento da vigência dos respectivos créditos orçamentários (por
cxercicio 6nanccúo), cuiâ prcvisào de custos indicaú a modalidade de
licitaçào a set utilizada, sob pena da aqüsiçào, em diversas etapas
durantc o ano, pot dispensa de ücitaçào em razào do valor, caractedzar
parcelamento irregdar de comptas.

Processo: CON02/0226640o
Patecer COG 105/02

Decisão: 448/2002

Origem: Âssembléia Legislativa do Estâdo de Santâ Cârâdna

Relator Àuditora Thereza Âpa.recida Costa Maques

Data da Sessâo: 25/03/2002

Data do Dúrio Oficial: 14/05/2002

Como ústo, nâquela Cofte se chcgou ao entendimeoto de que a

assinatura de reüstas e periódicos, considerando stur natureza, ou seia, emissào por

apenas uma instituiçào, não estaria suieita à competiçâo, diferentemente de livros,

que, em regra, são comercializâdos em vários estabelecimentos, Mesmo nesses

casos, porém, podc o administador escolheÍ, segundo os cdtérios de conveniência

e oportunidade, as obras que serão adquiridas.

Em igual sentido tem decidido o Egrégio 'I'dbunal de Contas do

Estado de Sào Paulo OC-0331U/026/OB, TC-015246/026/OB, TC-

03227 6/026/ 08).

Av. Central. 89 - CEP 95568-000 - Dom Pêdro de Alcântara - RS
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especülmente quanto à iustifrcativa de rnteresse púbüco na aqúsição
daqueles especí6cos matetiais e sua relaçào com as atir.idades do órgão,
bem como do preço e sua compatibilidade com o mercado.



Pre§eiturâ Muntcípal
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Nào scria possível imagrnar que em tÍâbâlh()s técnicos, tais como, a

aqúsição de literatura fosse admissível a teahzaçào de processo licitatório se a

assinatura adquüda se dá dirctamente c<>m o autor da obta.

-\liás, o Tribunal dc Contas do Ilstado mantém quatro contratos por

inexigibilidade para fomecimcnto de pcriódicos, e já possui decisôcs no sentido de

ser indicada a inexigibüdade de Jicitação para o caso, como também a possibiüdade

de manter mais dc um conEato neste sentido, senào vejamos:

Tipo PROCESSO DE CONTÂS - OU'IROS

NriLrnero Ufr'754-02.00/10-4 Exercício 2010

Áoexos 000000-00.00/00-0

Data 12/@/2012

Pubücaçào 24/10/2012 Roloim 1211/2012

ótg"" J"k TRIBUNÁL PLENO

Relator CONS. ESTIIáC MÁRTINS RODRIGUES XÂVIER

Em m€smo sentido, registro quc cstâ Cotte de Contas, através do

Ptoccsso no o2o1 o2oo/12-2, renovou contrâto com a cmptesa 7-ênite

Informâçâo e Consultoria S/À, mediantc inexigibfidade de ücitaçào,

com base no ztlt.25 d^ l,ei Fedetal 8.666/93, pata o fomecimeoto de

rer.ista Zênite - Informativo dc Liciraçôes e Contratos, §íeb licitações e

Contratos, Consultoria Pot telefooe em licitações e contrâtos, Revistâ

Zênite - Iofotmativo de Regisuo de Pessoal e \íeb Regime de Pessoal.

Nestes termos, entendo que nào há inconformidade nâ reâI;açào dc

contratos de prestaçào dc seriços para fornccrmcnto de periódicos c

informativos de natureza singulat, obsen'adas as exrgências preristas no

an. 25 da I-ei Fedetal n" 8.666/93.

No mcsmo sentido o iulgamento do Processo TCERS n" 006301-

Sendo assim, opinâmos que seja efetuada a contÍataçao Por

inexigrbilidadc de Iicitaçào nos tcrm()s d() Àn. 25 da Lei n" 8.666/93
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02.00/10-8.



Preteltura líunicipal
I)om Pedro de Alcântara
Rio GÍandê do Sul - BÍesil

liste ó nosso parecct salvo melhor juízo

-\ consideração supcrior.

Dom Pcdto de r\lcâotata/RS, 09 dc outubro de 2023

ta)ano

44.575

Assessor Jurídico
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